
  

 

 
 

DIRETRIZES ESPECÍFICAS DA FAPESB 
 CHAMADA MOBILITY CONFAP ITALY 2026 

 

     A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia - FAPESB, integrante do Conselho 

Nacional das Fundações de Amparo a Pesquisas Brasileiras - CONFAP, participante da 

CHAMADA MOBILITY CONFAP ITALY 2026, no âmbito do Acordo de Cooperação com a 

Universidade da Bolonha, nos termos estabelecidos na Chamada, publicada por meio do link: 

https://confap.org.br/, do Regulamento Interno de Cooperação Internacional, disponível em: 

https://www.fapesb.ba.gov.br/download/regulamento-interno/?wpdmdl=17477 e destas 

Diretrizes, torna público o presente documento e convida os pesquisadores vinculados a 

Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs), com localização no estado da 

Bahia, a apresentarem projetos de pesquisa conjuntos com a Itália, que visem contribuir 

significativamente para o desenvolvimento do ecossistema de Ciência Tecnologia e Inovação 

da Bahia. 

 

OBJETIVO 

Apoiar a cooperação científica, tecnológica e de inovação no estado da Bahia, através da 

mobilidade de estudantes de doutorado e pós-doutorado, por meio da concessão de bolsas 

de estudo, em instituições CT&I localizadas na Itália. 

 
1. DO OBJETO 
 

Promover o intercâmbio científico e tecnológico, entre grupos de pesquisa do Brasil e da 

Itália, possibilitando formação, capacitação, consolidação e atualização dos conhecimentos 

por meio do desenvolvimento de projetos de pesquisa conjuntos. 
 

2. DAS DEFINIÇÕES 
 
2.1 Para efeito da presente Diretriz, consideram-se: 

 

a) 

 

b) Serão concedidas até 05 (cinco) bolsas na modalidade Doutorado Sanduíche, no valor 

 

c)  Serão concedidas até 05 (cinco) bolsas na modalidade de Pós-Doutorado no valor 

 

d) As bolsas solicitadas devem atender aos limites orçamentários e critérios 

estabelecidos na Resolução No 03/2024 do Conselho Curador da FAPESB, disponível 

na página eletrônica desta Fundação; 



  

 

e) 

 

f) O período da mobilidade deve ser comprovado mediante carta de aceite emitida pela 

instituição anfitriã italiana, na qual deverá vir explicitada a data de início e término da 

bolsa; 

g) O período da mobilidade não poderá ultrapassar o período total para o doutoramento, 

de acordo com o prazo regulamentar do curso para defesa da tese, devendo o tempo 

de permanência no exterior e tempo de integralização de créditos e defesa da tese 

serem contabilizados; 

h)  Durante o período de mobilidade não poderá haver acúmulo de bolsas provenientes 

de instituição pública de qualquer instância de governo.  

 

3. RECURSOS FINANCEIROS 

 

 

mil euros), oriundos do orçamento da FAPESB, para despesas de BOLSAS, conforme 

Resolução No 03/2024.  

 

 

 

 

 

 

 



  

 

4. ELEGIBILIDADE E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Os critérios de elegibilidade indicados abaixo são obrigatórios e adicionais aos critérios 

estabelecidos no documento da Chamada MCI 2026, e a sua ausência resultará no 

desenquadramento da proposta. 

 
 

 

 

 

a) Ser brasileiro e, se for estrangeiro possuir visto permanente; 

b) Ser residente no estado da Bahia; 

c) Estar regular com a justiça eleitoral; 

d) Estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação stricto sensu, credenciado 

pela CAPES, em nível de doutorado ou pós-doutorado, de uma instituição localizada no 

estado do Bahia;  

e) Ter cursado, pelo menos, 02 (dois) semestres letivos do doutorado (para candidatos 

de doutorado sanduíche); 

f) Dedicar-se integral e exclusivamente às atividades do programa de pós-graduação;  

g) No caso de manter relação de trabalho ou emprego, ser formalmente liberado pela 

instituição;  



  

 

h) Não ter sido contemplado com bolsa de doutorado sanduíche neste ou em outro curso 

de doutorado realizado anteriormente;  

i) Atender as exigências de proficiência da universidade anfitriã;  

j) Estar com cadastrado atualizado no ano de submissão da proposta no banco de 

pesquisadores da FAPESB;  

k) Estar com o currículo Lattes do CNPq atualizado nos últimos 05 anos; 

m) Ter documento de anuência do dirigente máximo da instituição de vínculo do 

proponente ou seu representante legal junto à FAPESB (com ato de designação do 

signatário), para cursar doutorado sanduíche ou Pós-Doutorado, no qual deverá informar 

a universidade para qual o pesquisador irá se deslocar, o período de afastamento e o 

período total previsto para doutoramento ou o pós-doutoramento; 

n) Apresentar uma única proposta para a Chamada MCI 2026;  

o) Responsabilizar-se pelas autorizações de caráter ético ou legal para execução da 

proposta, quando aplicável;  

p) Estar adimplente com a FAPESB no período de contratação da proposta. A existência 

de qualquer inadimplência, por parte do proponente com a FAPESB, resultará no 

indeferimento sumário da proposta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.1 Etapa I  Aceitação da instituição anfitriã: A fim de que possa iniciar seu processo de 

seleção, o pesquisador deverá verificar as vagas nas universidades italianas ofertadas 

publicamente na página eletrônica do MCI (https://site.unibo.it/mobility-confap-italy/en).  

5.1.1. Os candidatos deverão entrar em contato com uma das universidades italianas, 

compartilhar seu interesse e solicitar a carta de aceitação. 

5.1.2. Os principais documentos a serem solicitados são: carta motivacional, curriculum vitae, 

projeto de pesquisa e diploma de maior grau, podendo ainda a universidade solicitar 

outros documentos.  

5.1.3 Após análise da universidade italiana, também denominada instituição anfitriã, esta 

deverá emitir uma carta de aceite do pesquisador para o programa de mobilidade, na qual 

deverá constar: o período de mobilidade (dia, mês e ano previstos) e o nome do supervisor 

vinculado à instituição anfitriã, o qual se responsabilizará pelas atividades do pesquisador 

durante este período de mobilidade; 

 
5.2. Etapa II  Submissão de propostas: De posse da carta de aceite, o candidato deverá 

submeter proposta nas duas Plataformas, do CONFAP (https://sistema.confap.org.br/login)  

e desta FAPESB via sistema, dentro dos prazos estabelecidos no item CRONOGRAMA  

desta Diretriz. 

 



  

 

 

 

 

 

 

 
Etapa II  

 

 

b) Carta motivacional apresentada à instituição anfitriã (versão original e traduzida); 

c) Carta de aceite da instituição anfitriã, na qual constem as informações do período de 

mobilidade (dia, mês e ano previstos) e do supervisor vinculado à instituição anfitriã, o 

qual se responsabilizará pelas atividades do pesquisador durante todo o período da 

mobilidade; 

d) Currículo do supervisor da instituição anfitriã (versão original e traduzida) referente a 

seu histórico profissional e acadêmico;  

e) Currículo Lattes do CNPq do proponente; 

 

 

MOBILITY CONFAP ITALY 
2026/ Número do Pedido/ Nome do Proponente.  

 

 



  

 

 

 

 

 

MOBILITY CONFAP ITALY CALL 2026  

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
REQUISITOS FORMAIS 

Proposta enviada no prazo - (Item 5.3.1) - (Formulário 

FAPESB) 

Proposta concluída e assinada (Item 5.3.1 - a) )  - 

(Formulário FAPESB) 



  

 

Carta motivacional - (Item 5.3.1 - b)) 

Carta de aceite da instituição anfitriã (Item 5.3.1 - c)) 

Currículo do supervisor da instituição anfitriã (Item 5.3.1 

- d)) 

Currículo lattes do proponente publicado no CNPq (Item 

5.3.1 - f)) 

Comprovante de submissão e envio da proposta no 

CONFAP (Item 5.3.1 - n)) 

 
 

 
 

MOBILITY CONFAP ITALY 2026  

 

 

 

 

 

 

 

Critérios para Avaliação de Apoio a Mobilidade e/ou Missões Científica 

Critérios Peso Nota 

A - Qualidade do Plano de Trabalho de pesquisa 
proposto: 

Caracterização como projeto de pesquisa, coerência entre 

objetivos e metodologia, mérito e originalidade.  

2,0 0,00-10,00 



  

 

B - Relevância: relevância científica, tecnológica e de 

inovação do projeto para o Estado da Bahia. 
2,0 0,00-10,00 

C - Qualificação e expertise do candidato: Qualificação, 

experiência e capacidade técnica do proponente em relação 

às atividades de mobilidade previstas; Produção técnico-

científica do proponente dos últimos cinco anos, com base 

no currículo Lattes*; Histórico das atividades acadêmicas 

desempenhadas pelo proponente na área de pesquisa 

proposta; 

2,0 0,00-10,00 

D - Caráter competitivo da proposta no contexto 
internacional: Benefícios esperados da mobilidade para o 

desenvolvimento da carreira do proponente. 

2,0 0,00-10,00 

E - Evidência de que o apoio levará a uma colaboração 
de longo prazo além da vigência do projeto: Potencial de 

consolidação e fortalecimento da parceria com o grupo de 

pesquisa do exterior e instituição de vínculo do proponente. 

2,0 0,00-10,00 

 
 

 

 

 

 

 

 

 MOBILITY  

CHAMADA MOBILITY CONFAP ITALY2026  

 

a)  

b)  

c) 

 

d) 

 

 
 



  

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

Estrutura do Recurso 
CHAMADA MOBILITY CONFAP ITALY CALL 2026  

 

Nome completo Proponente 
Nº do Pedido 
Fundamentação e argumentação lógica 
Data e assinatura 

 

 

 
10. CRONOGRAMA* 
 

ETAPA DATAS 

 10/06/2026 

b) Lançamento das Diretrizes Específicas da FAPESB 10/06/2026 

c) Prazo de submissão de propostas no Portal da FAPESB 
(http://siga.fapesb.ba.gov.br/bolsa_exterior/login.wsp)** e 
do CONFAP (Chamada MCI  MOBILITY CONFAP 

ITALY 2026.) 

 04/09/2026 às 23h59 (horário 

de Brasília) 

d) Prazo para envio da documentação de submissão à 

FAPESB (coopinter@fapesb.ba.gov.br) 

09/09/2026 até às 17h (horário 

de Brasília) 

e) Período de Avaliações das Propostas setembro e outubro/2026 

f) Divulgação do Resultado Final  A partir de outubro/2026 

g) Prazo de envio da documentação para contratação para 
o e-mail: coopinter@fapesb.ba.gov.br 

A partir de novembro/2026 

i) Início da Implantação das Bolsas A partir de novembro2026 

 

 
 

 

 

 
 DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 

11.1 Do beneficiário da bolsa 

11.2. Apresentar a documentação complementar solicitada pela FAPESB, necessária à 

implementação do benefício, no prazo estabelecido pelo documento de implementação a ser 

encaminhado por meio de mensagem eletrônica, ao endereço disponibilizado pelo 

pesquisador no cadastro de pesquisador do Sistema de Gestão da FAPESB.  

11.3 Apresentar carta de anuência da instituição de vínculo do proponente, assinada pelo 



  

 

dirigente da instituição ou por seu representante legal (com ato de designação do signatário), 

para cursar doutorado sanduiche ou pós-doutorado, na qual deverá informar a universidade 

para qual o pesquisador irá se deslocar, o período de afastamento (dia, mês e ano previstos) 

e o período total previsto para doutoramento ou o pós-doutoramento (mês e ano);  

11.4 A Fundação não se responsabiliza por desencontros de informações decorrentes de 

cadastros realizados de forma incorreta no Sistema e/ou mudanças de dados não 

atualizados. 

11.5 A não apresentação da documentação nos prazos estabelecidos pela FAPESB sem 

prévia justificativa implicará no cancelamento da concessão; 

11.6 Responsabilizar-se pelas informações prestadas a esta FAPESB, garantindo a sua 

veracidade; 

11.7 Manter o cadastro no banco de pesquisadores da FAPESB atualizado; 

11.8 Cumprir o disposto na Resolução No 03/2024; 

11.9 Não será permitido o acúmulo de bolsas desta FAPESB e de quaisquer outras agências 

nacionais ou estrangeiras ou de organismos internacionais, durante o período de mobilidade; 

11.10 Comunicar formal e antecipadamente à FAPESB, com chancela do supervisor da 

instituição anfitriã, quaisquer razões eventuais que venham a interromper as atividades de 

mobilidade, para providências referentes ao cancelamento da bolsa; 

11.11 Apresentar relatório técnico parcial, no mês que completa 50% de vigência da bolsa, 

com a avaliação do supervisor da instituição anfitriã; 

11.12 Apresentar relatório técnico final, até 30 dias do final da vigência da bolsa, com a 

avaliação do supervisor da instituição anfitriã, acompanhado de comprovante de matrícula 

(reintegração ao curso no Brasil), histórico escolar e comprovante de residência atualizado, 

comprovando a fixação do bolsista no estado; 

11.13 Fazer referência obrigatória ao apoio prestado pela FAPESB pelas instituições 

parceiras do Programa; 

11.2.12 O não cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega dos relatórios técnicos 

implicará na inadimplência do bolsista com a FAPESB, de modo que o beneficiário ficará 

impedido de pleitear, ou continuar a receber durante a execução do projeto, qualquer auxílio 

ou bolsa da FAPESB. 

11.2.13 A bolsa será implementada após o envio de documentação complementar exigida 

pela FAPESB, bem como da Portaria de Liberação, caso o bolsista tenha vínculo 

empregatício ou funcional com instituição pública; ou documento oficial de afastamento ou  

desligamento para funcionários da rede privada e Termo de Outorga do Bolsista assinado e 

publicado em D.O.E. 

 
 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Salvador, 10 de junho de 2026. 

Handerson Jorge Dourado Leite 

Diretor Geral da FAPESB 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

1.  

DIRETRIZES ESPECÍFICAS DA 

FAPESB  CHAMADA MOBILITY CONFAP ITALY 2026, que deverá ser realizado na 

instituição anfitriã [inesir nome da instituição] e que em caso de aprovação será 

bolsista de [inserir a modalidade da bolsa]. O período de afastamento  consistirá entre 

xxx/xxx/xxxx à xxxx/xxxx/xxx. 

 

 

 

 

 

 

 

DIRETRIZES ESPECÍFICAS DA FAPESB  CHAMADA 

MOBILITY CONFAP ITALY 2026

 

 

 

 

 

 


